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Diárias recebidas: ___ / R$ ________
Saldo a restituir (se houver): R$ 0,00 (motivo: _________________)

DOCUMENTOS ANEXOS:
( ) Certificado/declaração 
( ) Programação/ementa
( ) Comprovante de agenda/atendimento
( ) Bilhete/embarque/itinerário (quando aplicável)
( ) Outros: ___________________

CONFERÊNCIA DA UNIDADE ADMINISTRATIVA/CONTROLE INTERNO:
( ) Regular 
( ) Pendente
( ) Glosa/Devolução: R$ _________________ Fundamento: _________________
DATA: EM, ___/___/___.

_______________________________
CONTROLE INTERNO

REQUISITANTE AUTORIDADE   DESIGNANTE
Declaro, sob penas da Lei nº 1.523/2026, que as informações prestadas correspondem à verdade e 
que não utilizei desta viagem para finalidade diversa das previstas no art. 1º, desta Lei Municipal. 

DATA: EM, ___/___/___.

Aprovo as diárias e reembolso concedidas ao 
requisitante acima identificado.

DATA: ___/___/___.

REQUERENTE PRESIDENTE

ANEXO III
Valores das Diárias de Vereadores e Servidores da Câmara Municipal de Pedro Gomes – MS

Os Valores das Diárias a serem pagas aos Vereadores e Servidores da Câmara Municipal de Pedro Gomes – MS são os 
seguintes:

I – Vereadores:
Outros Estados .............................. R$ 2.119,20
Capital do Estado/MS..................... R$ 1.059,60
Outras cidades/MS......................... R$ 1.059,60

II – Servidores:
Símbolo DAS-1:

Outros Estados .............................. R$ 1.801,32
Capital do Estado/MS..................... R$ 900,66
Outras cidades/MS......................... R$ 900,66

Símbolos DAS-2, DAI-1, DAI-2, Demais Símbolos, Níveis ou Classes:
Outros Estados ...............................  R$ 1.377,48

Capital do Estado/MS......................  R$ 688,74
Outras cidades/MS.........................  R$ 688,74

Matéria enviada por CELI MENDONÇA DE OLIVEIRA

Secretaria de Administração
PROCESSO SELETIVO Nº. 01/2026 EDITAL Nº 001, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

A Prefeitura Municipal de Pedro Gomes, no uso de suas atribuições legais, torna pública a abertura do presente processo 
seletivo simplificado para atender à necessidade temporária, de excepcional interesse público, por tempo determinado, 
para a contratação de profissionais, nas condições estabelecidas no presente Edital.
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A presente contratação por prazo determinado encontra amparo legal na Lei Complementar nº. 095 de 29 de 
dezembro de 2025. 
1.2. A seleção objeto deste Edital tem como objetivo o provimento de vagas para atuação na Prefeitura Municipal de 
Pedro Gomes, com possibilidade de lotação em quaisquer das Secretarias Municipais, conforme a necessidade pública. 
Os candidatos aprovados serão convocados em ordem de classificação, observando os termos definidos neste Edital.
1.3. Os prazos constantes neste Edital serão contados em dias corridos, desconsiderando-se o de início e incluindo-se 
o de final.
1.4. O presente Processo Seletivo Simplificado será executado pela Comissão Organizadora, designada pela Portaria 
Municipal nº 069/2026.
1.5. Os requisitos, a escolaridade, a remuneração e a carga horária de trabalho dos contratados estão detalhados no 
item 4 deste edital, enquanto a descrição dos cargos pode ser consultada no Anexo I.
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1.6. Trata-se de contratação por prazo determinado de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, de acordo com 
as hipóteses do art. 3º, §1º da Lei Complementar nº. 095/2025 de 29 de dezembro de 2025.
1.7. Os critérios de avaliação, aprovação e classificação dos candidatos acontecerão mediante avaliação de títulos, de 
acordo com o item 6.1.
1.8. Compõe este edital o quadro de anexos, conforme descrito abaixo:
Anexo I – Quadro de Descrição dos Cargos;
Anexo II – Ficha De Inscrição para Processo Seletivo Simplificado;
Anexo III – Declaração de Acúmulo ou não de Cargos Públicos;
Anexo IV – Declaração de Bens;
Anexo V - Declaração De Cor/Raça. 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado.
2.2. Ser maior de 18 anos.
2.3.  Não manter vínculo empregatício efetivo com a Administração Pública, seja em âmbito estadual, federal ou 
municipal, salvo nos casos de acumulação de cargos permitidos por lei, desde que comprovada a compatibilidade de 
horários.
3. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
3.1. Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei nº 
7.853, de 24 de outubro de 1989, no Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, ficam reservados 5% (cinco por 
cento) do total das vagas para portadores de necessidades especiais, exceto para os cargos em que haja somente uma 
vaga, conforme decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018. 
3.2. O candidato portador de necessidades especiais participa do Processo Seletivo em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere aos critérios de avaliação, horário e ao local de aplicação.
3.2.1. De acordo com a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 e o art. 37 do Decreto nº 3.298 de 20 de dezembro de 
1999, fica assegurado à pessoa portadora de deficiência o direito de se inscrever em Processo Seletivo, em igualdade 
de condições com os demais candidatos, para contratação cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que 
é portador.
3.3. Somente serão consideradas como pessoas portadoras de necessidades especiais e deficiência aquelas que se 
enquadrem nas categorias constantes do art. 4º do Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004, no §1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (transtorno do espectro 
autista), e as contempladas no enunciado nº 377 da súmula do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão 
monocular tem direito de concorrer, em Processo Seletivo, às vagas reservadas aos deficientes” 
3.3.1. Os candidatos que se apresentarem como portadores de necessidades especiais deverão, no ato da inscrição, 
optar para concorrer às vagas especiais. Os mesmos deverão entregar no local de inscrição, laudo médico original, 
emitido nos últimos 6 (seis) meses, contados da data da publicação deste Edital, atestando a espécie e o grau ou 
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - 
CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de sua avaliação, 
informando também seu nome, documento de identidade (RG), número de CPF e vaga para qual irá concorrer. Ainda, 
é imprescindível que o candidato torne explícito no sistema de inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas a 
essas pessoas. 
3.4. As deficiências dos candidatos portadores de necessidades especiais, admitida a correção por equipamentos, 
adaptações, meios ou recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para 
o Cargo/Função. 
3.5. A utilização de material tecnológico de uso habitual não obsta a inscrição na reserva de vagas; porém, a deficiência 
do (a) candidato (a) deve permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o cargo/função, admitida 
a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais. 
3.5.1. No ato da inscrição, o (a) candidato (a) com deficiência deverá declarar que está ciente das atribuições do cargo/
função para o qual pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho 
dessas atribuições. 
3.6. O (A) candidato (a) com deficiência, durante o preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição, além de 
observar os procedimentos descritos nos itens 3 e 4 deste Edital, deverá proceder da seguinte forma: a) informar se 
possui deficiência; b) descrever o tipo de deficiência; c) informar o código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença – CID da sua deficiência; d) informar se necessita de condições especiais para a realização das avaliações. 
3.7. A solicitação de atendimento especial será atendida segundo os critérios de viabilidade e razoabilidade. 
3.8. Os (As) candidatos (as) que, dentro do prazo do período das inscrições, não atenderem os dispositivos mencionados 
neste Edital, não serão considerados (as) pessoas com deficiência e não terão a prova e/ou condições especiais atendidas, 
seja qual for o motivo alegado. 
3.8.1. O (A) candidato (a) com deficiência que não preencher os campos específicos do Formulário Eletrônico de 
Inscrição e não cumprir o determinado neste Edital terá a sua inscrição processada como candidato (a) de ampla 
concorrência e não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 
3.9. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os (as) candidatos (as) com deficiência participarão do 
Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos (as), no que tange ao horário, ao conteúdo, aos 
critérios de avaliação e classificação e todas as demais normas de regência do Processo Seletivo. 
3.10. A realização das avaliações nas condições especiais solicitadas pelo (a) candidato (a) com deficiência será 
condicionada à legislação específica e à possibilidade técnica examinada pela Comissão do Processo Seletivo.
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3.11. Os (As) candidatos (as) que tiveram a inscrição deferida para concorrerem na condição de pessoas com deficiência, 
e forem convocados do Processo Seletivo, serão convocados (as) para se submeter à perícia oficial promovida por 
equipe multiprofissional de responsabilidade do município de Pedro Gomes, que verificará sobre a sua qualificação como 
deficiente ou não.
3.12. Os (As) candidatos (as) deverão comparecer à perícia oficial promovida por equipe multiprofissional, munidos (as) 
de documento de identidade original e de laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) que ateste a espécie 
e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações.
3.12.1. Os (As) candidatos (as) que, por ocasião da perícia oficial de que trata o Subitem 3.12, não apresentarem laudo 
médico (original ou cópia autenticada em cartório) ou que apresentarem laudo que não tenha sido emitido nos últimos 
6 (seis) meses, contados da data da publicação deste Edital, perderão o direito às vagas reservadas aos (as) candidatos 
(as) em tais condições.
3.12.2. O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pelo município de Pedro Gomes por 
ocasião da realização da perícia oficial. 
3.12.3. Os (As) candidatos (as) convocados (as) para a perícia oficial deverão comparecer com uma hora de antecedência 
do horário marcado para o seu início, conforme edital de convocação. 
3.13. Será excluído da lista específica o (a) candidato (a) que não tiver comprovada a deficiência declarada ou não 
comparecer no dia, hora e local marcados para a realização da perícia oficial, passando a figurar apenas na lista de 
ampla concorrência. 
3.13.1. Para figurar apenas na lista de ampla concorrência no resultado final, o (a) candidato (a) não deficiente ou 
ausente na perícia oficial deverá estar dentro da pontuação e classificação mínima exigida, conforme convocação da 
etapa posterior às provas objetivas, observadas as exigências de ampla concorrência deste edital. 
3.13.2. O (A) candidato (a) cuja deficiência seja considerada incompatível com o exercício das atribuições dos cargos/
funções será eliminado (a) do Processo Seletivo. 
3.14. Não havendo candidatos (as) com deficiência, as vagas incluídas na reserva serão revertidas para o cômputo geral 
de vagas, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos (as) aprovados (as), respeitada a ordem de classificação. 
3.15. Será desconsiderado qualquer recurso em favor de candidato (a) com deficiência que não seguir as instruções 
constantes deste Edital para inscrição nesta condição. 
3.16. Após a contratação do (a) candidato (a), a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
aposentadoria, salvo em caso de agravamento daquela, imprevisível à época do provimento do cargo/função, ou em 
caso de alteração da legislação pertinente.
3.17. O (A) candidato (a) com deficiência, se aprovado (a) e classificado (a) neste Processo Seletivo, além de figurar 
na lista de classificação da ampla concorrência, terá seu nome constante na lista específica de pessoas com deficiência. 
3.18. No período de trinta dias, a contar da data da contratação, equipe multiprofissional de responsabilidade do 
município de Pedro Gomes verificará a compatibilidade entre as atribuições do cargo/função e a deficiência apresentada 
pelo (a) candidato (a). Constatada a incompatibilidade de sua deficiência com as atribuições do cargo/função o servidor 
poderá ser rescindido o contrato, mediante prévio processo administrativo disciplinar.
4. QUADRO DE CARGOS E VAGAS
4.1. Os requisitos/escolaridade, vencimento e os cargos oferecidos, estão descritos no quadro a seguir:
I – Ensino Fundamental Incompleto: 

Cargo Requisito mínimo C.H.S. Vencimento Vagas
Cozinheiro Nível Fundamental, no mínimo 4º Série. 40h R$ 1.627,55 1+CR

CR – Cadastro Reserva. 
II – Ensino Médio: 

Cargo Requisito mínimo C.H.S. Vencimento Vagas
Cuidador Social Nível Médio Completo. 40h R$ 2.325,07 1+CR

CR – Cadastro Reserva. 
III – Ensino Superior: 

Cargo Requisito mínimo C.H.S. Vencimento Vagas
Advogado Graduação em nível superior em Direito com registro na OAB. 20h R$ 2.673,84 1+CR

Educador Físico Bacharel em Educação Física com registro no respectivo conselho de classe. 20h R$ 2.673,84 1+CR

Engenheiro Civil Graduação em nível superior em Engenharia Civil com registro no respectivo conselho de 
classe. 20h R$ 2.673,84 1+CR

Fisioterapeuta Graduação em nível superior de Fisioterapia com registro no respectivo conselho de classe. 20h R$ 2.673,84 1+CR

Fonoaudiólogo Graduação em nível superior de Fonoaudiologia com registro no respectivo conselho de 
classe. 20h R$ 2.673,84 1+CR

Nutricionista Graduação em nível superior de Nutrição com registro no respectivo conselho de classe. 20h R$ 2.673,84 1+CR
Odontólogo Graduação em nível superior de Odontologia com registro no respectivo conselho de classe. 20h R$ 2.673,84 1+CR
Psicólogo Graduação em nível superior de Psicologia com registro no respectivo conselho de classe. 20h R$ 2.673,84 1+CR

CR – Cadastro Reserva.
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4.2. Compreende-se por Cadastro de Reserva o grupo de candidatos aprovados em todas as etapas do Processo 
Seletivo Público, mas não classificados dentro das vagas imediatas disponibilizadas, não possuindo direito subjetivo 
de contratação, os quais permanecerão em lista de espera para o caso de surgimento de vagas durante a validade do 
certame.
4.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a solicitação das Secretarias Municipais. 
4.4. O local de trabalho será na Prefeitura Municipal de Pedro Gomes, podendo ser lotado em qualquer órgão, 
conforme especificidades do cargo, e dentro de suas atribuições. 
5. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO
5.1. A inscrição será isenta de qualquer taxa.
5.1.1. As Inscrições terão início no dia 18 de fevereiro de 2026 a partir das 13h30 e seu término dia 20 de 
fevereiro de 2026 às 16h30.
5.2. A inscrição do participante será realizada de forma online no site https://portaldeselecao.com.br/  devendo o 
candidato se inscrever no máximo em 01 (um) cargo disponível no presente edital. 
5.3. A ficha da inscrição online deverá ser impressa e entregue presencialmente, no mesmo período do item 5.1.1, 
pelo candidato ou através de Procuração simples na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, situada na 
rua Corumbá, 232 – Centro, Pedro Gomes MS, no período das 07h30 às 11h e das 13h30 às 16h30.
5.4. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá preencher, de forma completa e correta, todos os dados e 
informações solicitados no Formulário de Inscrição online de acordo com os documentos estabelecidos a serem 
apresentados à comissão, dentro de envelope tamanho A4, devidamente identificado com o nome e cargo pretendido.
5.4.1. Documentos que deverão ser entregues presencialmente sob pena de indeferimento da inscrição: 
5.4.1.1. Documentos pessoais:
a) Registro Geral ou documento oficial, com foto (frente e verso);
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF (frente e verso);
c) Comprovante de endereço;
d) Comprovante de escolaridade (diploma ou histórico escolar); e, 
e) Ficha de Inscrição online.
5.4.2. Títulos que serão analisados:
5.4.2.1. Para fins de análise de títulos, deverão ser anexado no momento da inscrição os comprovantes dos títulos, 
conforme o nível de ensino (escolaridade) descritos nos quadros do item 6.1.2.2. (Anexo cursos, especializações e 
outros, colocar todos os documentos em um único arquivo PDF).
5.5. As informações prestadas na Ficha de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à 
Comissão Organizadora do Processo de Seleção Simplificada o direito de indeferir aquele que não preencher a ficha de 
inscrição, de forma completa, correta e legível.
6. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
6.1. O Processo de Seleção Simplificada consistirá:
a) uma etapa, correspondente à análise de títulos. 
6.1.2. Da análise de títulos:
6.1.2.1. A Análise de Títulos levará em consideração, prioritariamente, os requisitos necessários à função (formação 
acadêmica e profissional), tempo de serviço na área, compreendendo:
a) Análise da veracidade das informações contidas nos currículos e na documentação apresentada, quando 
necessário;
b) A atribuição de pontuação pelos títulos apresentados, que será realizada com base nos critérios definidos no 
quadro abaixo indicado e devidamente comprovados pelo candidato;
c) A análise de títulos será de caráter classificatório e terá como objetivo analisar as competências dentro das 
exigências da vaga.
d) Contará como ano trabalhado a fração igual ou superior a 182 (cento e oitenta e dois) dias em um mesmo ano;
6.1.2.2. Os quadros abaixo correspondem aos critérios a serem avaliados, na análise de títulos para os cargos 
previstos no presente certame. 
I – Para os cargos de ensino fundamental incompleto (alfabetizado): Cozinheiro. 

Títulos Quantidade de títulos 
a serem considerados

Valor 
unitário dos 

pontos

Valor 
máximo de 

pontos
Comprovantes

Conclusão de Nível Superior Completo 1 15 15
Certificado, Diploma ou Atestado de 
conclusão expedido pela Unidade 
Educacional credenciada pelo MEC.

Conclusão de curso de Nível Médio Completo 1 10 10
Certificado, Diploma ou Atestado de 
conclusão expedido pela Unidade 
Educacional credenciada pelo MEC.

Atuação na área do cargo nos últimos 5 (cinco) anos. Será 
considerado como ano trabalhado 365 dias. 5 10 50

Contrato de trabalho, Carteira de 
Trabalho ou Certidão de Tempo 
de Serviço expedida pela Unidade 
Administrativa.
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Cursos     de atualização, treinamento e aperfeiçoamento, 
dos últimos 5 (cinco) anos, na área do cargo, com carga 
horária mínima de 30 (trinta) horas, com o somatório de 
todas as cargas horárias, dividindo-se pelo coeficiente 30 e 
multiplicando por 2.

- 2 20 Certificado original ou com código de 
verificação expedido pela Instituição.

Aprovação em concurso público federal, estadual ou 
municipal nos últimos 5 anos, para o mesmo cargo inscrito 
neste processo seletivo.

5 1 5

Diário Oficial ou certidão e/ou 
Declaração expedida pela Unidade 
Administrativa do Órgão realizador do 
Concurso Público.

Total de pontos 100

II – Cargos de ensino médio completo: Cuidador Social.

Títulos Quantidade de títulos 
a serem considerados

Valor 
unitário dos 

pontos

Valor 
máximo de 

pontos
Comprovantes

Conclusão de curso de pós-graduação lato sensu 
(especialização) em área relacionada com o cargo proposto 3 10 30

Certificado, Diploma ou Atestado de 
conclusão expedido pela Unidade 
Educacional credenciada pelo MEC.

Conclusão de curso de graduação. 2 10 20
Certificado, Diploma ou Atestado de 
conclusão expedido pela Unidade 
Educacional credenciada pelo MEC.

Atuação na área do cargo nos últimos 5 (cinco) anos. Será 
considerado como ano trabalhado 365 dias. 5 5 25

Contrato de trabalho, Carteira de 
Trabalho ou Certidão de Tempo 
de Serviço expedida pela Unidade 
Administrativa.

Cursos     de atualização, treinamento e aperfeiçoamento, 
dos últimos 5 (cinco) anos, na área do cargo, com carga 
horária mínima de 30 (trinta) horas, com o somatório de 
todas as cargas horárias, dividindo-se pelo coeficiente 30 e 
multiplicando por 2.

- 2 20 Certificado original ou com código de 
verificação expedido pela Instituição.

Aprovação em concurso público federal, estadual ou 
municipal nos últimos 5 anos, para o mesmo cargo inscrito 
neste processo seletivo.

5 1 5

Diário Oficial ou certidão e/ou 
Declaração expedida pela Unidade 
Administrativa do Órgão realizador do 
Concurso Público.

Total de pontos 100

III – Cargos de ensino superior: Educador Físico, Engenheiro Civil, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Nutricionista, 
Odontólogo e Psicólogo. 

Títulos Quantidade de títulos 
a serem considerados

Valor 
unitário dos 

pontos

Valor 
máximo de 

pontos
Comprovantes

Conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu 
(doutorado) em área relacionada com o cargo proposto. 1 10 10

Certificado, Diploma ou Atestado de 
conclusão expedido pela Unidade 
Educacional credenciada pelo MEC.

Conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu 
(mestrado) em área relacionada com o cargo proposto. 1 10 10

Certificado, Diploma ou Atestado de 
conclusão expedido pela Unidade 
Educacional credenciada pelo MEC.

Conclusão de curso de pós-graduação lato sensu 
(especialização) em área relacionada com o cargo proposto. 3 05 15

Certificado, Diploma ou Atestado de 
conclusão expedido pela Unidade 
Educacional credenciada pelo MEC.

Conclusão de Nível Superior Completo na área do cargo 
(a escolaridade exigida como requisito para o cargo não 
pontua).

1 10 10
Diploma ou Atestado de conclusão 
expedido pela Unidade Educacional 
credenciada pelo MEC.

Atuação no cargo nos últimos 5 (cinco) anos. Será 
considerado como ano trabalhado 365 dias. 5 06 30

Contrato de trabalho, Carteira de 
Trabalho ou Certidão de Tempo 
de Serviço expedida pela Unidade 
Administrativa.

Cursos   de atualização, treinamento e aperfeiçoamento, 
dos últimos 5 (cinco) anos, na área do cargo, com carga 
horária mínima de 30 (trinta) horas, com o somatório de 
todas as cargas horárias, dividindo-se pelo coeficiente 30 e 
multiplicando por 2.

- 2 20 Certificado original ou com código de 
verificação expedido pela Instituição.

Aprovação em concurso público federal, estadual ou 
municipal nos últimos 5 anos, para o mesmo cargo inscrito 
neste processo seletivo.

5 1 5

Diário Oficial ou certidão e/ou 
Declaração expedida pela Unidade 
Administrativa do Órgão realizador do 
Concurso Público.

Total de pontos 100  

IV – Cargo de Advogado:

Títulos Quantidade máxima 
de títulos considerada

Valor 
unitário

Valor máximo 
de pontos Comprovantes

Doutorado ou Mestrado em Direito. 1 20 20
Certificado, Diploma ou Atestado de Conclusão 
expedido por Unidade Educacional reconhecida 
pelo MEC.

Pós-graduação lato sensu em Direito 
Administrativo, Tributário, Constitucional, 
Financeiro ou Direito Público.

1 15 15
Certificado, Diploma ou Atestado de Conclusão 
expedido por Unidade Educacional reconhecida 
pelo MEC.

Pós-graduação lato sensu em outras áreas do 
Direito. 1 5 5

Certificado, Diploma ou Atestado de Conclusão 
expedido por Unidade Educacional reconhecida 
pelo MEC.

Cursos (mínimo 30h), realizados nos últimos 
5 anos, em Licitações e Contratos, Controle 
Interno, Processo Administrativo, Tributação, 
Responsabilidade Fiscal, Improbidade 
Administrativa, Controle Externo (TCE).

5 3 15
Certificado, Diploma ou Atestado de Conclusão 
expedido por Unidade Educacional credenciada 
pelo MEC.



Diário Oficial Nº 4032 Sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026

309 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

Outros cursos jurídicos (mínimo 30h), realizados 
nos últimos 5 anos. 5 2 10

Certificado, Diploma ou Atestado de Conclusão 
expedido por Unidade Educacional credenciada 
pelo MEC.

Exercício na Advocacia Pública Municipal, Estadual 
ou Federal nos últimos 5 anos. 3 5 15

Contrato de Trabalho, Carteira de Trabalho ou 
Certidão de Tempo de Serviço expedida pela 
Unidade Administrativa

Exercício de Advocacia Privada na área de Direito 
Administrativo, Tributário ou Constitucional, nos 
últimos 5 anos.

3 5 15

Declaração ou Certidão emitida por entidade 
pública, contendo descrição das atividades 
jurídicas desempenhadas;

Certidão judicial ou administrativa de 
processos em que o candidato tenha atuado 
como advogado em demandas relacionadas à 
Administração Pública ou matéria tributária ou 
constitucional;

Contratos ou convênios de prestação de serviços 
jurídicos com entes públicos, acompanhados da 
descrição do objeto;

Cópia de pareceres, notas técnicas ou 
manifestações jurídicas assinadas pelo 
candidato.

Observações:

1) A Comissão Avaliadora poderá desconsiderar documentos que não contenham elementos suficientes para aferir a 
pertinência da atuação alegada com as áreas de Direito Administrativo, Tributário ou Constitucional.
6.1.2.2.1. Cada certificado ou declaração apresentada deverá ser computado apenas para um requisito acima.
7. DOS CANDIDATOS SELECIONADOS
7.1. A contratação e convocação obedecerá à ordem de classificação deste processo seletivo simplificado.
7.2. Em caso de empate na pontuação final dos candidatos, a classificação será definida com base nos seguintes 
critérios, aplicados na ordem abaixo:
a) Pontuação na prova de títulos – Será favorecido o candidato que obtiver maior pontuação na análise dos títulos 
apresentados.
b) Maior tempo de serviço – Será classificado o candidato com maior tempo de serviço na área do cargo.
c) Maior idade – Será classificado o candidato com maior idade, considerando a data de nascimento registrada no ato 
da inscrição.
7.3. Os candidatos aprovados e não convocados seguirão em lista de espera durante o prazo de validade do presente 
certame.
7.4. O candidato que não apresentar toda a documentação necessária para a contratação será automaticamente 
excluído do processo, dando lugar ao seguinte na lista de classificação.
7.5. Os candidatos convocados que optarem por não assumir o cargo/função no momento da convocação poderão 
requerer, através de formulário específico, o remanejamento para o final da lista de classificação.
8. DOS RESULTADOS
8.1. Todos os resultados serão divulgados no Diário Oficial do Município, no endereço: https://www.diariooficialms.
com.br/assomasul no site da Prefeitura www.pedrogomes.ms.gov.br.
9. DOS RECURSOS
9.1. O candidato que desejar interpor recurso disporá de dois dias úteis, contados a partir do dia da divulgação no site 
do município de Pedro Gomes, que poderá ser acessado no seguinte endereço: www.pedrogomes.ms.gov.br.
9.2. O recurso pode ser interposto em:
a) Resultado de inscritos; 
b) Resultado da avaliação de títulos;
c) Resultado da classificação preliminar.
9.2.1. O recurso deverá ser interposto no site: www.portaldeselecao.com.br, na página do candidato.
9.3. O requerimento deverá ser justificado, explicitando os pontos objetivos do recurso.
9.4. Não serão apreciados os recursos que forem:
a) apresentados sem a indicação dos requisitos constantes no item 9.3;
b) fora do prazo estabelecido;
c) sem fundamentação lógica e consistente; e 
9.5. Compete à Comissão do Processo Seletivo Simplificado avaliar os recursos apresentados.
9.5.1. A Comissão do Processo Seletivo Simplificado poderá solicitar pareceres técnicos e jurídicos para fundamentar 
a decisão quanto ao recurso impetrado.
9.6. Os resultados dos recursos serão disponibilizados por meio da página do candidato no site: www.portaldeselecao.
com.br.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não assegura o direito à contratação. A convocação para 
contratação ocorrerá conforme oportunidade e conveniência das necessidades da Administração Pública.
10.2. A especificação das atividades que serão desenvolvidas serão aquelas elencadas no respectivo contrato 
individual de trabalho temporário.
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10.3. A convocação para contratação será efetivada conforme a necessidade de pessoal, obedecendo a ordem de 
classificação no processo seletivo.
10.4. O candidato aprovado, classificado e convocado, será investido na função pública, se atendidas todas as 
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS a seguir:
a) ter sido aprovado e classificado no presente Processo Seletivo Público, na forma estabelecida neste Edital, seus 
anexos e suas eventuais retificações;
b) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações 
civis, e gozo dos direitos políticos (Decreto Nº 70.436, de 18/04/72; Constituição Federal, § 1º do Art. 12 de 
05/10/1988; Emenda Constitucional Nº 19 de 04/06/98, Art. 3º);
c) estar em pleno gozo e exercício dos direitos políticos e civis;
d) estar com o Cadastro de Pessoa Física (CPF) regularizado;
e) ser eleitor e estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
f) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do Serviço Militar;
g) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
h) NÃO ter sido condenado à pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra condenação 
incompatível com a função pública;
i) NÃO ter sido demitido, no âmbito serviço público municipal;
j) NÃO ter sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo, emprego ou função pública; 
k) firmar declaração de NÃO estar cumprindo e nem ter sofrido penalidade por prática de improbidade administrativa 
ou inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
l) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função pública, comprovada por avaliação médica 
oficial;
m) possuir e comprovar, à época da convocação, a escolaridade e os demais requisitos exigidos para o exercício da 
função pública, em conformidade com o disposto neste Edital;
n) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos ou entidades da 
Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação de acúmulo ou não de cargo, emprego 
ou função pública;
o) apresentar, dentro do prazo estipulado neste Edital, todos os documentos que se fizerem necessários; e
p) atender a todas as exigências contidas neste Edital.
11. DA APRESENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
11.1. O candidato aprovado e convocado deverá apresentar-se no Departamento de Recursos Humanos, para 
assinatura do contrato.
11.2. O candidato convocado para contratação será convocado oficialmente através do Diário Oficial do Município e 
deverá apresentar os seguintes documentos:
a) cédula de identidade, ou na ausência, documento oficial de identidade, com foto.
b) inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF.
c) título de Eleitor. 
d) comprovante de quitação eleitoral da última eleição. 
e) certidão negativa de crime eleitoral. 
f) cartão do PIS/PASEP e data do cadastramento.
g) 01 (uma) fotos 3x4 coloridas, iguais, recentes e sem uso.
h) comprovante recente de residência (conta de água, luz ou telefone).
i) certidão de nascimento dos filhos dependentes.
j) comprovante de escolaridade exigida para o cargo.
k) certificado militar, para candidatos do sexo masculino.
l) atestado médico, comprovando que goza de boa saúde física e mental.
m) declaração de acúmulo ou não de cargo e/ou função pública.
n) declaração de Bens atualizada ou declaração de imposto de renda (ano base 2025).
o) declaração de cor e raça (no ato da posse). 
p) conta bancária - poupança ou corrente (Banco do Brasil).
q) cópia da folha que consta a foto e qualificação civil da Carteira de Trabalho – CTPS.
r) declaração de prestação de serviços em outros órgãos públicos, contendo o emprego, carga horária e jornada 
semanal (somente para os empregos em que a legislação autorize o acúmulo).
s) certidão Negativa de Ações Criminais.
t) certidão Negativa de Ações Cíveis. 
u) certidão negativa de punição vigente do serviço público municipal de Pedro Gomes. 
v) certidão de registro e quitação de anuidade junto ao Conselho de área, conforme o caso, inerente ao exercício de 
2025.
12. DOS DIREITOS, DEVERES E OBRIGAÇÕES DOS CONTRATADOS
12.1. Os contratados deverão observar rigorosamente as normas internas do órgão público contratante, bem como 
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as condições estabelecidas para o exercício das atividades específicas, a carga horária, o desempenho das funções 
atribuídas e o cumprimento das políticas e regulamentos institucionais.
12.2. A assinatura do contrato implicará na aceitação integral dos termos e condições definidos na minuta do 
contrato. Recomenda-se aos candidatos aprovados que leiam atentamente o documento antes da formalização do 
vínculo contratual.
13. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
13.1. O contrato firmado extinguir-se-á, sem direito a indenização:
a) pelo término do prazo contratual;
b) retorno do servidor efetivo ao cargo ou posse de novo servidor efetivo na vaga;
c) por iniciativa do contratado;
d)  pelo descumprimento total ou parcial de obrigação legal ou contratual por parte do contratado.
e) por conveniência da Administração.
14. DO PRAZO DE VALIDADE E PRORROGAÇÃO
14.1. O Processo Seletivo Simplificado terá vigência de até 01 (um) ano, a contar da data de sua homologação, 
podendo ser prorrogado pelo período de até 01 (um) ano, de acordo com a oportunidade e conveniência da 
Administração Pública.
14.2. As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os seguintes prazos, conforme art. 3º, da Lei 
n° 095/2025, de 29 de dezembro de 2025:
a) até 12 (doze) meses, nos casos dos incisos I ao VI do art. 2º desta Lei;
b) até o último dia do ano letivo fixado no calendário escolar, para os convocados para os cargos de professor.
14.2.1. Poderá haver prorrogação dos contratos quando a contratação se der por prazo inferior aos limites 
estabelecidos nos incisos do caput do artigo, respeitada, em qualquer caso, o limite máximo de 24 meses.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. A carga horária pode ser cumprida conforme demanda das Secretarias Municipais, podendo ser diurna e/ou 
noturna, incluindo finais de semana, em escala de revezamento, observado o interesse da Administração Pública. 
15.2. Ao resultado final do Processo Seletivo Simplificado, será elaborada lista relacionando os nomes e a classificação 
dos candidatos selecionados, sendo publicados no Diário Oficial dos Municípios.
15.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito acompanhar a divulgação dos atos relativos ao Processo 
de Seleção Simplificada, divulgados através de lista de classificação publicada no Diário Oficial do Município em 
https://www.diariooficialms.com.br/assomasul e no site da Prefeitura www.pedrogomes.ms.gov.br , obrigando-se a 
atender aos prazos e condições estipulados neste Edital e os que forem publicados durante a execução do Processo de 
Seleção Simplificada.
15.4. Na hipótese de cancelamento, revogação ou anulação do Processo de Seleção Simplificada, os candidatos não 
terão nenhum direito assegurado quanto aos efeitos do mesmo.
15.5. Verificada, a qualquer tempo, inexatidão de informações, irregularidade, inidoneidade ou falta de documentos 
exigíveis, o candidato será eliminado do Processo de Seleção Simplificada, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição.
15.6. Não será fornecido aos candidatos qualquer documento comprobatório de classificação no processo de seleção, 
valendo para esse fim as listagens divulgadas (em ordem alfabética) e publicadas no Diário Oficial do Município em 
https://www.diariooficialms.com.br/assomasul e no site da Prefeitura www.pedrogomes.ms.gov.br .
15.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital, Errata, Adendo ou 
Aviso, publicado no Diário Oficial do Município em https://www.diariooficialms.com.br/assomasul e no site da 
Prefeitura www.pedrogomes.ms.gov.br , devendo o candidato manter-se informado sobre as eventuais atualizações 
ou retificações do presente Edital.
15.8. Os casos omissos e as dúvidas, que surgirem na interpretação deste Edital, serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora do Processo de Seleção Simplificada.

Pedro Gomes MS, 11 de fevereiro de 2026

EMILY RAMOS DOS SANTOS,

 Matrícula nº. 3876-2

Presidente

ADERLAN GOMES FERREIRA

Matrícula nº. 3881-1

Membro

JOSIDELMA COSME DE JESUS

Matrícula nº. 244-1

Membro
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KELLY REZENDE MOLTOCARO CHIAVOLONI

Matrícula n°. 3833-1

Membro

ANEXO I
QUADRO DE DESCRIÇÃO DOS CARGOS

Cargo: Cozinheiro
Descrição: Preparar, temperar e cozinhar alimentos de acordo com os cardápios estabelecidos pela nutricionista ou setor responsável. Selecionar e 
higienizar ingredientes, observando as normas de qualidade e segurança alimentar. Organizar, higienizar e zelar pela limpeza da cozinha, mantendo 
bancadas, fogões, geladeiras e demais equipamentos em condições adequadas de uso. Lavar, higienizar e conservar utensílios, panelas, pratos e talheres, 
garantindo condições sanitárias adequadas. Controlar estoques de gêneros alimentícios, comunicando a necessidade de reposição ao setor competente. 
Distribuir as refeições de forma adequada e em porções definidas, assegurando qualidade e padronização. Efetuar o acondicionamento correto dos alimentos 
preparados, respeitando as normas de armazenamento e validade. Auxiliar na recepção, conferência e guarda dos gêneros alimentícios entregues pelos 
fornecedores. Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho, observando protocolos de manipulação de alimentos. Colaborar na elaboração 
de listas de compras e no planejamento do uso de insumos, evitando desperdícios. Atender às orientações da equipe de nutrição e supervisão, garantindo 
a execução do cardápio conforme planejado. Executar outras atividades correlatas que lhe sejam atribuídas.

Cargo: Cuidador Social
Descrição: Acompanhar crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e demais indivíduos em situação de vulnerabilidade atendidos pelos 
serviços socioassistenciais. Auxiliar nas atividades de higiene, alimentação, locomoção, medicação supervisionada e demais cuidados de vida diária, de 
acordo com as orientações técnicas recebidas. Apoiar no desenvolvimento de atividades socioeducativas, culturais, esportivas e de lazer, promovendo a 
convivência comunitária. Orientar quanto a hábitos de higiene, saúde, segurança e convívio social, estimulando a autonomia dos usuários sempre que 
possível. Zelar pela integridade física, moral e emocional dos assistidos, prevenindo situações de risco e comunicando ocorrências aos responsáveis técnicos. 
Colaborar com a equipe multiprofissional dos serviços de assistência social, saúde e educação, repassando informações relevantes sobre a situação dos 
atendidos. Acompanhar usuários em consultas médicas, atendimentos e atividades externas, quando necessário. Auxiliar na organização dos espaços de 
atendimento, garantindo limpeza, segurança e boas condições de uso. Participar de reuniões, capacitações e atividades de formação promovidas pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social ou órgão competente. Cumprir normas e procedimentos de ética, sigilo e segurança, em conformidade com a 
legislação vigente e as diretrizes da política de assistência social. Executar outras atividades correlatas que lhe sejam atribuídas.

Cargo: Advogado 
Descrição: Desempenhar atividades de assistência jurídica e defesa judicial e extrajudicial dos interesses do Município, em processos de complexidade 
média e alta, nas esferas administrativas e judiciais, fornecendo suporte para a tomada de decisões. Representa o Município em juízo ou fora dele, em 
diversas ações. Atuar em nome do Município, tanto judicialmente quanto administrativamente, propondo ou contestando ações. Interpondo recursos. 
Solicitando providências junto ao Judiciário ou Ministério Público. Analisando provas documentais e orais. Conduzindo audiências trabalhistas e cíveis. 
Orientando as partes. Atuando extrajudicialmente na mediação de questões. Elaborar pareceres jurídicos. Revisar e implementar atualizações legislativas. 
Prestar assessoria ao Município ou a entidades vinculadas a ele. Analisar contratos e negociações. Proteger os interesses do Município na preservação e 
integridade de seus bens. Facilitar negócios. Manter os interesses individuais e coletivos, sempre dentro dos princípios éticos. Executar outras atividades 
correlatas que lhe sejam atribuídas.

Cargo: Educador Físico
Descrição: Planejar e ministrar aulas, oficinas e treinamentos de atividades físicas, esportivas e recreativas em escolas, unidades de saúde, centros 
comunitários e outros espaços públicos. Elaborar programas de exercícios físicos adequados a diferentes faixas etárias e condições de saúde, respeitando 
as orientações médicas e protocolos técnicos. Avaliar a condição física dos participantes, aplicando testes e acompanhando a evolução do desempenho. 
Orientar a prática correta de atividades físicas, prevenindo riscos de lesões e acidentes. Promover ações de incentivo à prática de esportes e hábitos de 
vida saudável, em parceria com outras secretarias e órgãos municipais. Apoiar e organizar eventos esportivos, campeonatos, torneios e atividades de lazer 
voltadas à comunidade. Colaborar com equipes multiprofissionais da saúde e da educação na execução de projetos interdisciplinares. Orientar servidores 
e usuários quanto a práticas de ergonomia, alongamento e exercícios laborais. Zelar pela manutenção e uso adequado de materiais e equipamentos 
esportivos. Cumprir normas de ética profissional, segurança, saúde e inclusão social no desenvolvimento das atividades. Executar outras atividades 
correlatas que lhe sejam atribuídas.

Cargo: Engenheiro Civil
Descrição: Elaborar, coordenar, reformular, acompanhar e/ou fiscalizar projetos, preparando plantas e especificações técnicas e estéticas da obra, indicando 
tipo e qualidade de materiais e equipamentos, apontando a mão de obra necessária e realizando cálculos dos custos, para viabilizar a construção, reforma 
e/ou manutenção de estradas, pontes, serviços de urbanismo, obras de controle de erosão, edificações e outros. Orientar, coordenar e supervisionar a 
execução de estudos, pesquisas, trabalhos de medição, cálculos topográficos e aerofotogramétricos, levantamento de rodovias, sondagens hidrográficas 
e outros, com o objetivo de obter especificações técnicas para elaboração e acompanhamento de projetos. Realizar fiscalização de obras executadas por 
empreiteiras, avaliações de imóveis, projetos de combate à erosão, avaliação da capacidade técnica das empreiteiras, treinamentos de subordinados e 
outros. Orientar a compra, distribuição, manutenção e reparo de equipamentos utilizados em obras. Emitir e/ou elaborar laudos, pareceres técnicos, 
instruções normativas, manuais técnicos, relatórios, registros e cadastros relativos às atividades de engenharia. Executar outras atividades correlatas que 
lhe sejam atribuídas.

Cargo: Odontólogo 
Descrição: Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados. Realizar diagnóstico, prognóstico e definir o tratamento 
para as afecções da cavidade bucal. Examinar e identificar alterações na cabeça e pescoço, avaliando a extensão e profundidade dos problemas encontrados. 
Executar procedimentos preventivos, como raspagem, limpeza e polimento de dentes e gengivas. Desenvolver procedimentos educativos, tanto individuais 
quanto coletivos, voltados à prevenção da saúde bucal. Coordenar e orientar as atividades auxiliares do consultório dentário, garantindo a biossegurança 
nos procedimentos. Realizar curativos, incluindo exodontia de raízes e dentes, drenagem de abscessos, suturas de tecidos moles e restauração de cáries 
dentárias. Prescrever ou administrar medicamentos conforme necessário. Elaborar normas e procedimentos técnicos e administrativos. Colaborar em equipe 
multiprofissional no desenvolvimento de processos terapêuticos em Unidades de Saúde. Executar outras atividades correlatas que lhe sejam atribuídas.

Cargo: Psicólogo 
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Descrição: Realizar atendimentos individuais e em grupo, efetuando avaliação psicológica, escuta qualificada e acompanhamento terapêutico. Aplicar e 
interpretar testes psicológicos, entrevistas e outros instrumentos de avaliação, elaborando laudos, relatórios e pareceres técnicos. Desenvolver ações de 
prevenção e promoção da saúde mental em escolas, unidades de saúde, centros de referência e demais serviços públicos. Atender demandas de caráter 
emergencial relacionadas a situações de crise, violência, vulnerabilidade social ou risco à integridade do indivíduo. Orientar famílias, educadores, gestores e 
equipes multiprofissionais sobre questões psicológicas e de comportamento. Elaborar e executar projetos, programas e oficinas voltados ao fortalecimento 
de vínculos familiares, escolares e comunitários. Colaborar com equipes de saúde, educação e assistência social em programas intersetoriais, contribuindo 
para diagnósticos e encaminhamentos adequados. Participar de campanhas educativas e ações coletivas voltadas à conscientização sobre saúde mental e 
prevenção de transtornos psicológicos. Registrar atendimentos, elaborar relatórios técnicos e alimentar sistemas de informação da rede municipal. Cumprir 
normas éticas da profissão e protocolos, assegurando o sigilo das informações e a proteção dos usuários. Executar outras atividades correlatas que lhe 
sejam atribuídas.

ANEXO II
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES

Nome:

Cargo:
Quantidade Documento

..................................................................................................................................................................

Comprovante de entrega de documentos
Nome:

Cargo:
N° da Inscrição

Quantidade de folhas entregues:

Assinatura membro da Comissão:                                                                                                         Data:
___________________________________________________________________________

Matéria enviada por JOSIELE SEVERO DOS SANTOS

Secretaria de Administração
PREFEITURA MUNICIPAL PEDRO GOMES PROCESSO SELETIVO Nº. 002/2025 EDITAL Nº 015, DE 05 DE 

FEVEREIRO DE 2026
CONVOCAÇÃO
O Município de Pedro Gomes – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Comissão Organizadora do Processo de 
Seleção Simplificada, constituída através da Portaria nº 268/2025, torna público para conhecimento dos interessados, 
a CONVOCAÇÃO do candidato classificado, conforme Edital 009 de 13 de agosto de 2025, para APRESENTAÇÃO e 
CONTRATAÇÃO, observada a ordem de classificação final e cronograma:
1 – DA CONVOCAÇÃO


